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EDtTAt DE CHAMADA PÚBUCA CREDENCTAMENTO/TNEXTGTBTUDADE Ns 014/2025

PROCESSO Ne 032/2025

TNEXIGIBILIDADE N9 OI4I2O25 PARA CREDENCIAMENTO DE ARTISTAS INDIVIDUAIS, GRUPOS

CULTURAIS, GRUPOS MUS|CA|S E GRUPOS D|VERSOS, TNTERESSADOS EM COMPOR A PROGRAMAçÃO

ARTíSTICA DA PREFEITURA E DOS SEUS EQUIPAMENTOS CULTURAIS, COMPREENDENDO O PERíODO DE

01 (uM) ANO, CONFORME CALENDÁR|O ANUAL

1.1. A PREFETTURA MUNICIPAI DE CHÂ GRANDE, com sede à Rua Joaquim Francisco, S/N, Bairro
Dom Helder - Chã Grande - PE, inscrito no CNPJ sob o ne 11.049.806/0001-90, através da Secretaria
de Turismo, e considerando o disposto na Lei Federal ne 14.L3312021, torna público o credenciamento
DE ARTTSTAS lNDlVtDUAlS, GRUPOS CUITURAIS, GRUPOS MUSICA|S E GRUPOS DIVERSOS,

TNTERES§ADOS EM COMPOR A PROGRAMAçÃO ARTÍSflCA DA PREFETTURA E DOS SEUS

EqutPAMEt{TOS CUITURATS, COMPREENDENDO O PERÍODO DE 01 (UM) ANO, CONFORME

CATENDÁRIO A]TUAL.

CREDENCTADO PELO PRAZO DE 01(UM) ANO

DA DA COMISSÃO, CABERÁ

RECURSO EM 03 (três )dias úteis, a partír da publicação.

L .2 O edital ficará permanentemente aberto pelo período de 01 (um) ano para o credenciamento de
interessados quando da realização de eventos, nos termos do Art. 79, parágrafo único, inciso I da Lei
L4.L3312L.

2. DO OBJETO

2.1. Constitui o objeto do presente: CREDENCIAMENTo DE ARTtsTAs tNDtvtDUAts, GRUPOS
CULTURAIS, GRUPOS MUSICAIS E GRUPOS DIVERSOS, TNTERESSADOS EM COMpOR A pROGRAMAçÃO

ARTÍSflCA DA PREFEITURA E DOS SEUS EqUIPAMENTOS CUTTURAIS, COMPREENDENDO O PERÍODO
DE 01 (UM) ANO, CONFORME CALENDÁR|O ANUAT.
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INÍCO DO RECEBIMENTO DAS

rNSCRçÔES

(DOCUMENTAçÃO DE

HABTLTTAçÃO E PROPOSTA)

c RECEBIMENTO DAS SOLTCTTAçÔES DE CREDENCTAMENTO E DA

DOCUMENTAçÃO OCOnnrRÁ A pARTtR DE 2810412O2s, ATRAVÉS DO S|TE

HTTPS://BNCC0MPRAS.C0M/H_QM_I/L9GIN. O PRESENTE

CREDENCIAMENTO FICARÁ ASTNTO PELO PRAZO DE 12 MESES. OS PEDIDOS

DE ESCLARECIMENTOS E RECURSOS TAMBÉM DEVEM SEF

DISPOSTOS NO LINK ACIMA.

PRAZO DE IMPUGNAçÃO OO

EDTTAL

A PARTTR DA PUBLTCAçÃO DO EDTTAL

PRAZO DE VIGÊNCN

PRAZO RECURSAL
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2.2.DAFUNDAMENTAçÃO

2.2.L - Conforme art. 6e, inciso XLlll, da Lei Federal ne t4.L3312021, define-se credenciamento como o

processo administrativo de chamamento público em que a Administração Pública convoca interessados em

prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou

na entidade para executar o objeto quando convocados;

Z.Z.Z -O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso l, da Lei Federa! ne 14.L3312021, ou seja, paralela e

não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações

simultâneas em condições padronizadas;

2.3 - A forma de execução dos serviços, seus quantitativos, valores, prazos e demais condições estão previstos

no Anexo I - Termo de Referência deste Edital

2.4 Fonte de recurco

Órgão: 18OOO - Secretaria de Turismo e Cultura

Unidade: 18001 - Secretaria de Turismo e Cultura

Programa: L3.392.L3O2.2.66- Promoção de Ações Culturais

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

da Sllva Leite

S€creJana 
rlç

''!rirism(t e Cultura

3.1 - poderão participar do presente credenciamento e serão credenciadas as pessoas fÍsicas e jurídicas

interessadas que comprovarem atender a todas as condições estabelecidas neste Editale seus anexos'

desde que estes possuam mais de 01 (um) ano de aüvidades comprovadamente artísticas'

3.2 - Éassegurada a ordem classificatória dos credenciados. As contratações por modalidade/estilo artístico e

manifestação cultural específica, constitui-se cada um em listagem própria, e serão firmadas em conformidade

com a programação do evento.

3.3 - É assegurado o acesso permanente a qualquer interessado que preencha as exigências estabelecidas para

o credenciamento, cuja inscrição permanecerá continuamente disponível à pessoa interessada a partir da

publicação da presentá Edital, observadas as divulgações das primeiras listas'

3.4 Será indeferida a inscrição de pessoas que estejam suspensas temporariamente de participar e de licitar .
com a Administração Pública ou os declarados inidôneos, na forma do art' 14 da Lei t4'L33l2q2l'

3.5 É vedado, conforme o art. 9e da Lei Federal ne t4.L33121, ao agente polftico e ao servidor público à

celebração de contratos com a Administração pública municipal, direta ou indireta, por si ou como

representante de terceiro, sob pena de nulidade, ressalvadas as exceções legais'

3.6 Todos os atos referentes a esse processo serão procedidos na plataforma eletrônica

tr tlp s ;{-b,r r c çiJ-r i P r-Ê -sl o tr úH o m e / Lo e i n

3.7 - os dados informados na solicitação de credenciamento são de responsabilidade dos interessados' que

deverão comprová-los através da apresentação da documentação exigidas neste edital'

3.8 - Não será admitida a participação de interessados que, por quaisquer motivos' tenham sido declarados

inidôneos pera Administração púb[ca Direta ou rndireta, nas esferas Federar, Estadual ou Municipal, ou

punidoscomsuspensãopelaPrefeituraMunicipaldeChãGrande.PE.
3.9 - Os documentos exigidos deverão ser apresentados em forma de cópias autenticadas por cartório

competente, ou cópias simples, desde qr" ..orpanhadas dos respectivos originais para autenticação do

agente de contratação, à exceção dos documentos gerados automaticamente peros sistemas e meios digitais'

3.10 - Os documentos emitidos e/ou extraídos via internet poderão ser novamente impressos e/ou

consultados para efeito de comprovação de sua autenticidade'
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3.11 - Com exceção os documentos que, por sua natureza, não possuem prazo de validade, os demais
documentos deverão sem apresentados dentro da validade neles expressa ou com data de expedição não
superior a 90 (noventa) dias da data de emissão do documento.
3.t2 - Não serão aceitos documentos entregues fora do local, dias e horários estabelecidos neste Edital.
3.13 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos documentos
requeridos no presente Edital e Anexos, com exceção dos casos expressamente previstos.
3.14 - Poderão participar do presente Chamamento os prestadores de serviços, pessoas jurídicas em situação
regular, que possuam capacidade, equipamentos e profissionais habilitados para o exercício das atividades,
sendo necessário apresentar documentação para HABILITAçÃO com os documentos comprobatórios
pertinentes conforme este edital e seus anexos.
3.15 - O credenciamento não obriga a administração pública a contratar.

4.1 - O MunicÍpio poderá promover o descredenciamento, a qualquer tempo, por razões devidamente
fundarnentadas eÍn fatos supervenientes ou conhecidos após o credenciamento, que importem
comprometimento da capacidade técnica, fiscalou da postura profissional do Credenciado, ou ainda que fira
o padrão ético ou operacional do trabalho, sem que caiba ao mesmo qualquer direito a indenização,
compensação ou reembolso, seja a que título for;

4.2 , tica asselurado ao Credenciado o direito ao contraditório, sendo avaliadas suas razões pelo agente de
contÉtação, que opinará em 05 (cinco) dias úteis e as submeterá a autoridade máxima do órgão para tomada
de decisão;

4.3 Se for conveniente para o Município, poderá, a qualquer tempo, buscar alternativas por outros
modelos de gestão'e contratação da prestação dos serviços objeto deste Edital;

4.4 - O atraso injustificado no início do serviço;

4.5 - O não atendimento das determinações regulares do servidor designado para acompanhar e fiscalizar a
sua execução, assim como,,as de seus superiores;

,a:6 - O cometimento reiterado de faltas na sua execução;

interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pelo

5.1 - A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR uM PERíoDo DE 12 (DOZE) MESES, a partir da data
da publicação, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados na plataforma da BNC
http ://bnc.o re. brlsistema/.

5.2 - A análise das documentações se dará em até 5 (cinco) dias úteis posteriores ao recebimento dos
documentos, havendo necessidade de parecer técnico, poderá esse prazo ser prorrogado;

5.3 - A Comissão poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados para prestarem
quaisquer esclarecimentos porventura necessários;

o,,l{M,,,,,,,,
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5. DA ENTREGA E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE
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5.4 - Serão considerados habilitados e credenciados os interessados que cumprirem todas as exigências deste

Edital e do termo de referência, sendo inabilitados e não credenciados aqueles que não cumprirem ao edital

e seus anexos;

5.5 - os documentos previstos no Edital e no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar

a capacidade do credenciante de executar o objeto deste edital, serão exigidos para fins de habilitação.

5.6 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

5.7 - Se o Credenciante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

Credenciante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em ngme da matriz'

s.g - A verificação pela comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidede§ emi§sores de certidões

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação'

5.9 - Na análise dos documentos de habilitação, a comissão poderá sanar erros ot"t falhas,,que não alterem a

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada rc8isüada em ata e

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

5.10 - Somente haverá a necessidade de comprovação dos documentos originais, não-digttais quando houver

dúvida em relação à integridade do documento digital sendo solicitado a apresentação pela comissão'

artístico.

6.1 - A convocação dos credenciados para contratação será de acordo com a ordem de habilitação' sempre

respeitando o critério objetivo estabelecido para distribuição da demanda' garantindo a igualdade de

oportunidade entre os interessados.

6.2 - Será permitido o cadastramento de novos interessados, enquanto o edital de chamamento permanecer

vigente.

6.3 A Convocação para contratação dar-se-á de acordo com as necessidades conveniência, e programação da^

secretaria Requisitante e Administração, bem como, a disponibilidade financeira e orçamentária'

6.3.1 O ato de cOnvOcaçãO conterá, resumidamente, objeto, local da prestação do serviço ou apre§entação'

horário e valor da contratação.

6.4 - cada credenciado poderá ser convocado até 02 (duas)vezes durante o evento, respeitada a alternância

do

7.i. - Ao analisar os documentos de habilitação, será verificado se o credenciado atende às condições de

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei ne 14'133/2021' espeCialmente quanto à

existência de sanção que impeça a contratação, sendo realizada consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1- Consulta nos seguintes links

[Upr/!elL!.lt ot'::srL) t,'t.i)"ul'tc-u 8t]-v-, tl.!.1-
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https://www.cni.ius.brlimprobidade adm/consultar requqlldo.php?vq_lidar,.f.orni

7.2 - Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências tmpeditivas tndiretas, será

realizada diligência para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de

Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

7.2.1 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

7.2.2- O credenciante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.

7.2.3 - Constatada a existência de sanção, o licítante será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.

8. DOCUMENT RELATTVA A HABtLtTAçÃO tUníOrCA

8.1 PESSOA rÍgCA:
a) Cópia do Í)ocumento de ldenüficação (RG, CNH ou outro documento
oficialcom foto);
b)Cópia do CPF

c)Comprovante do endereço atualizado (Conta de energia ou água ou
telefone).
dlCefidão Negaüva de Débitos Municipais (atualizada), emitida pela
Prefeitura Municipalde Chã Grande
e) Comprovante de dados bancários do proponente (Banco, Agência e
Conta Corrente)
f) NtT/PtS
g) Declaraçôes conforme modelo dos anexos.

8.2 No caso de empresário individual: insrigão no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comerclal da respectiva sede;

8.2.1 - Em se tratando de microempreendedor individual MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio www.porta ldoem oreendedor.gov. br;

8.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

8.4 - lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz, no ceso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

8.5 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constltutivo no Registro Civil das pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

8.6 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país: decreto de autorização;

8.7 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;

9.1 - Prova de inscrição no cadastro Nacional da pessoa Jurídica (cNpJ/MF);

9.2 - Prova de inscrição no Cadastro Estadual e/ou Prova de inscrição no Cadastro Municipal, se houver,
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relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;

9.3 - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de certidão Negativa de Débitos relativos a

Tributos Federais e Dívida Ativa da união expedida conjuntamente pela Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional e Receita Federal do Brasil, abrangendo inclusive os créditos tributários relativos às contribuições

sociais previstas nas alíneas ua", "b" e "c" Jo parágrafo único do art. 11 da Lei nc 8.2L21t991, ou Certidão

Positiva com efeitos de Negativa;

9.4 - prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de Certidão de Regularidade

Fiscal - cRF emitida pela secretaria da Fazenda do domicílio ou sede do licitante, ou certidão positiva com

efeitos de negativa;

9.5 - prova de regularidade para com a Fazenda Municipa!, comprovada através de certidão de Regularidade

Fiscal Municipal, do domicílio ou sede da licitante ou certidão positiva com efeitos de negativa;

9.6 - prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servlço- FGT§, cornprovada através ^
de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal;

9.7 - prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de CeÊidão ilqativa de Débitos

Trabalhistas - CNDT, de acordo com a tei ne ti.4trol2011 e Resolução Administrativa ns L.47012011 do TST'

10.1 - certidão negativa de falência, recuperação iudicia! e/ou extrafudlcial expedida pelo distribuldor da

sede da pessoa jurídica, expedida dentro oe um-praio máximo de 90 (noventa)dias anteriores à sessão pública

de processamento, pelo distribuidor da sede da pessoa iurídica, ou dentro do prazo de validade cOnstante no

documento, referente aos processos físicos'

10.1.1 - Esta certidão só será exigida para os estados que possuem processos físico, os estados que já utilizam

os processos digitais devem apresentar apenas a certidão conforme sub item'

10.2 - Certidão negativa para fins de licitação expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado da sede da licitante,

referente aos processos judiciais eletrônicos. para licitantes sediadas no Estado de Pernambuco, devení^

apresentar certidões re eie graus expedidas através do site www.tipe.ius.br/cer.tidã9. Empresas sediadas em

outros estados que não possuam processos eletrônicos deverão apresentarjustificativa'

11.1 Os documentos de qualificação técnica estão discriminados no termo de referência'

i.i..2 - As declarações constantes dos Anexos, devem seguir juntamente com os documentos de habilitação

devendo ser anexado na plataforma eletrônica'

72.L. o Requerimento de participação com indicação de intenção em credenciar deverá ser enviada através

da plataforma da BNC, devidamente carimbada, assinada e rubricada em todas as folhas

t2.2. Poderá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo deste Edital'
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L2.3. Caso o referido requerimento não est'rja em consonância com as exigências deste Edital serão
desconsideradas julgando- se pela desclassificação.

L2.4. Os valores a serem pagos, serão aqueles constantes no Termo de Referência, Anexo deste Edital.

16.1- Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de credenciamento por irregularidade ou para

solicitar esclarecimento sobre os seus termos;

16.2- Os pedidos de esclarecimento ou a impugnação, observará o disposto no ,1ri 165 rla t9i p-o_ 14.13tr_dg
2027.

16.3 - O prazo recursalé de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou recebimento do pedido;

L6.4- Em caso de acolhimento da impugnação, o edital retíficado será publicado;

16.5 - A impugnação não terá efeito suspensivo e a decisão da comissão de contratação será motivada nos

autos;

16.6 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no site da BNC e no portal

da transparência do município.

16.7 - Após a decisão da administração sobre a habilitação, o interessado poderá manifestar sua intenção de

recorrer no prazo de até 03(três) dias contados da publicação do resultado, sob pena de preclusão.

L6.7,L - O recurso será dirigido à comissão de contratação, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no
prazo de três dias Úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior.

L6.7.2 - A autoridade superior deverá proferir a sua decisão no prazo máximo de dez dias úteis, contado da

data de recebimento dos autos.

16.8 - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

16.9 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico da
plataforma da BNC.

L7.L- O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido neste edital,
será publicado e estará permanentemente disponívele atualizado no portal da transparência do município, no
jornal dos municípios através da AMUpE e no pNCp.

18, DA FORMALTZAÇÃO DO CONTRATO

18.1 - Após divulgação da lista de credenciados conforme item 17, não havendo interposição de recurso, o
município poderá convocar o credenciado para assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei
ne 14.133, de2O2L;

nu,n{áffM(ffi*,
Secretana de Turismo e Cultura
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18.2 - A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do credenciamento

para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas na Lei ne L4.L33, de 202L, e no edital de credenciamento;

18.3 - O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação pele

administração, será conforme termo de referência.

19.1 - As obrigações decorrentes da contratação estão previstas no Termo de Referência, anexo I deste edital.

20.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

ZO.L.ldeixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo/agente de contratação/a durante o certame;

2O.L.|Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta e, ^
especial quando:

ZO.t.2.L.não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

20.7.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

20.t.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

20.L.2.4. deixar de apresentar amostra;

20.l.2.5.apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaçôes do edital;

20.t.2.6.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

2O.l.Z.7.recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente

no prazo estabelecido pela Administração;

20.L.2.g.apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação;

2O.L.2.g.agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

20.L.2.L0. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

20.L.2.tt. a prese nta r a mostra falsificad a ou dete riorada;

20.L.2.L2.praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

20.L,2.L3. praticar ato lesivo previsto no art' 5e da Lei n'e 12'846' de 2013' 
-r..!- r^r^-^ ^rrirar ,

20.2. Com fulcro na Lei ne 14.13 3, de 202!, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, ,., pràjuíro das responsabilidades civlle criminal:

20.2.L. advertência;
20.2.2. multa;
20.2.3. impedimento de licitar e contratar e

20.2.4.declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade'

20.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

20.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida'

20.3.2. as peculiaridades do caso concreto

20.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

2O.3.4.os danos que dela provierem para a Administração Pública

20.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.
20.4. Para as infrações previstas nos itens 20'L.t,2O'L'2 e 20'1'3, a multa será de 0'5% a 15% do valor do

I
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contrato licitado.
2O.4.L.Para as infrações previstas nos itens 2O.t.4,2O.L.5, 2O.L.6, 20.7.7 e 20.1.8, a multa será de t5Yo a 3OYo

do valor do contrato licitado.
20.5.As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
20.6.Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 1"5 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação.
20.7.Asanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrêncía das infrações
administrativas relacionadas nos itens 2O.L.l, 2O.L.2 e 20.1.3, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
20.8.Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 2O.L.4,20.7.5,20.7.6,2O.L.7 e 20.1.8, bem como pelas
infrações adrninistrativas previstas nos itens 20.L.L,20.L.2 e 20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art.
156, §5e, da Lei n.s t4.l33l202]-
20.9. A recuga injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar
ou retlrar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o
descumprimefrto total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4e da lN SEGES/ME

n.o73,de2022.
20.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sançôes de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauraçâo de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará
fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.
2O.LL. Caberá r€curso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, coRtado do recebimento dos autos.
2O.L2.Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

idoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
no prâzo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
fi nal da autoridade competente.

A apticação dassanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral dos danos causados.

zL.L - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

2L.2 'os credenciantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administraçâo não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da conduçâo ou
do resultado do processo

.'Y"-Mrff'I
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21.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

2L.4 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do credenciante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

21.5 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem

o processo, prevalecerá as deste Edital.

2L.6-O Editalcompleto será disponibilizado para consulta e cópia na internet no portalda transparência do

Município de Chã Grande sítio eletrônico: https://transparencia.chagrande.pe.gov.brlapp/De/cha-

eÊadglblêy§oLde:lrçrtaeaq e, quando solicitado, através de e-mailno enderêço:

licitacaochagrande@gmail.com e na plataforma eletrônica da BNC http:/lbnc.ore.br/sistema/ no Portal

Nacional de Contratações públicas (PNCP). As informações e os esclarecimentos nêcessários ao conhecimento

do objeto deste processo serão prestados pelo(a) Agente de Contratação(a), em alguns doC meios eletrônicos

acima citado.

21,.7 -Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, conforme legislação serão

publicados no Diário Ofícial dos Municípios de Pernambuco - AMUPE.

zL.g -A Comissão julgadora poderá solicitar a apresentação de documentos originais ou encaminhamento de

cópias autenticadas, caso haja necessidade de realizar diligência, ao seguinte Gndereçoi Rua.,lsaquim

Francisco, S/N, Bairro Dom Helder - Chã Grande - PE, no horário das 08 (oito) às 13:00 (trezç}, êm..dias

úteis,para que os mesmos sejam entregues através de portador, ou através de via postal, devendo neste último

caso, o comprovante de postagem (rastreamento do objeto) ser encaminhado para o endereço de e-mail:

licitacaochagra nde@gmail.com.

Chã Grande, 25 de abril de 2025.

k*(k**"/w
Secretária municipal de Turismo e Cultura
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNOA

I.CONDIçÕES GERATS DA CONTRATAçÃO
1.1. Credenciamento de artistas individuais, grupos culturais, grupos musicais e grupos diversos locais
interessados em compor a programação artística da prefeitura e dos seus equipamentos culturais,
compreendendo o período de 01 (um) ano, conforme calendário anual, nos termos da lei 14.13312021.

* O valor é relativo â uma âpresentaçào dc 120 (ccnto ü \,illtc) nrinutos.

1.1.1 Para esse procedimento administrativo utilizaremos o Credenciamento, previsto no Art. 79 e aforma de
contratação entendida como adequada é por lnexigibilidade, conforme o Art. 74 reforçando o uso adequado
do tipo de procedimento através do parágrafo lV - "onde os objetos que devam ou possam ser contratados
por meio de credenciamento;".

t'2' O presente credenciamento tem prazo de validade de 12 meses, a contar da data da publicação
no Diário oficial do Município, podendo ser prorrogado por igual período conforme ínteresse e necessidade

- 1,. r
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da Secretaria de Turismo e Cultura da Prefeitura Municipalde Chã Grande-PE.

1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência

da contratação.

L.4. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas neste

instrumento, constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.

.i , i i!',ii ,' 'i:xti :' :\í) h t.rr§t irii ;rü [.tÉ, NÊCESSIDADE DA CONTRATAçÃO

2.1 Este instrumento possibilitará aos artistas que abrangem o município de chã Grandea participarem de

atividades que forem propostas pela prefeitura Municipal de Chã Grande. Visando estimular a geração de

renda de forma local, a difusão de produções artísticas e o estímulo criativo cultural, conforme as agendas

culturais desenvolvidas ao longo do ano que estão previstas no Calendário Municipal de Eventos.

2.2 Após Credenciamento dos artistas que se candidatarem, para cada evento determinado haverá uma 
^

comissão determinada pela Secretaria Municipal de Turismo e Cultura que procederá a seleção e

enquadramento dos artistas em cada uma das faixas de preço, de acordo com a estrutura necessária e tipo

de evento das apresentações. As contratações serão realizadas mediante lnexigibilidade de Licitação,

conforme Art.74, inciso lV.

2.3 Estas, pois, são as razões e os fundamentos que justificam a adoção da inexigibilidade de licitação para a

presente contratação, em conformidade com a lei 14.13312O2L, Art' 79 e Art' 74 lV'

,t, í.t\ 5{":ii . fii} i , . i , 
, r,.rt t.jt, .*-{i { iii\i!{} U Íul TODO CONSIDÊRANDO O CICIO DE VIDA DO OBJETO E

r >i,t("trlt.Â{ j\,, : i;,..1,\': i,",r .;:.}ii i ?

3.1 constitui objeto do presente instrumento o credenciamento de artistas do município de chã Grande para

a realização de apresentações musicais, mediante pagamento de cachê conforme especificado neste Termo

de Referência, de acordo com demanda da prefeitura Municipalde chã Grande atravésda secretaria Municipal

Turism e cultura, visando estimular a geração de renda, a difusão de produções artÍsticas, o estimulo criativo

cultural e proporcionar espaços aos artistas locais, conforme as agendas culturais desenvolvidas ao longo oo^
ano e demandas que surgem internamente, conforme calendário de Eventos'

CHAGRANDE

ambiente de trabalho.

5 lt"Jí|i..i i§ I 1' ' rli. '

4 R[.QUl5lí i."',', l']í1 { *íIJTRATÀÇA(]

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contrataçôes Sustentáveis:

segundo orientação de contratações sustentáveis do Ministério da Fazenda da união, o órgão verificará a real

necessidade da demanda ", ..à, caso, afim de reduzir contratação desnecessária de pessoal'

4.2 Segundo os termos do Guia Nacional de Contratações Sustenláveis, a contratada deverá empregar meios

para garantir os direitos dos trabalhadores, como por exemplo, medidas de proteção à saúde e segurança no

5.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual'

"Mrr 11t : ;; i-i.r Lr;:rtcJe-pt I CEp: 55.636-OO0
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6. GARANTIA DA coNTRnrnçÃo

6.1 Não haverá exigência da garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei 14.133, de
202L.

z.cnrÉnros E coNDrçôes oe ennnctnRçÃo

7.1 Só poderão se inscrever Pessoas Físicas maiores de 18 anos, capazes, ou Pessoas Jurídicas de direito
privado, cujo estatuto ou contrato social e cartão CNPJ tenha como natureza o desenvolvimento de
atividades relacionadas à produção artística e/ou cultural;

7.2 Artistas que tenham histórico de apresentações em eventos públícos e/ou privados com comprovação na

atividade credenciada.
7.3 Os interessados deverão ser domiciliados, OU, se pessoa jurídica, ter sede no município de Chã Grande
7.4 Os credenciados atenderão o Município de acordo com as necessidades da Administração, mediante prévia

solicitação da Secretaria Municipal de Turismo e Cultura;
7.5 Tendo em vista a natureza do evento, a Administraçâo procederá a seleção observando-se o estilo musical.
7.6 Será Ievada em consideração a demanda cadastrada e a disponibilidade orçamentária para realização

dessas atfuidades. Podendo, assim, o credenciado participar de mais de uma apresentação.
7.7 A execução do evento será em local físico, a definir junto à Secretaria Municipal de Turismo e Cultura

dentro dos limites do Município, inclusive distritos, nos horários e datas designados. A apresentação terá
duração de no mÍnimo 120 minutos.

7.8 Os participantes autorizam, desde já, a captação de imagens, áudio e fotos de suas apresentações para
ampla divulgação pela Prefeitura Municipal deChã Grande sem qualquer ônus.

7.9 Os credenciados assumem exclusiva e restrita responsabilidade por quaisquer reivindicações
relacionadas à sua atração artística, fundamentadas em possíveis violações de direito de imagem e de voz,
direito de propriedade intelectual e consensos, plágio ou qualquer violação de direitos de terceiros,
respondendo exclusivamente por qualquer dano e/ou prejuízo em decorrência dessas ações, inclusive
pela omissão de informações.

7.LO A habilitação e credenciamento não obriga a contratação pela administração públíca caso seja
cumprida a agenda de eventos programados.

7.Ll Caberá a Secretaria ou o setor da Prefeitura interessada observar e solicitar as apresentações
dos artistas credenciados através dos seguintes critérios de convocação, considerando o rodízio do
credenciamento:

7.L2 Estilo do Evento; (carnaval, festa do agricultor, festa religiosa, abertura de solenidades, Feiras
Livres e apresentações nas praças, Réveillon, abertura de shows e demais oportunidades que surgirem);

7.tg A ordem e o loca! de apresentação ficam a critério da organização/secretaria demandante, ou
seja, a ordem de credenciamento não interferirá no horário de apresentação, caso haja mais de um
convocado para o mesmo dia de apresentação;

7.14 O quantitativo de apresentações, por evento, será conforme a disponibilidade de horários para
o referido evento podendo inclusive a organização do mesmo montar a grade de apresentações conforme
a característica do mesmo. Cabendo inclusive deliberar o dia e horário de apresentação caso o evento seja
de mais de um dia.

8. DASVEDAçÕES

8.1 É vedada a inscrição:
8.2 De servidores da Administração

estagiários do Município de Chã
com a Administração;

Direta e lndireta, terceirizados, ocupantes de cargos comissionados ou
Grande; visto que servidores públicos não poderão licitar ou contratar

*,,á{M ,
Secretarra de Turismo e Cultura
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8.3 De Pessoas físicas e jurídicas que estejam em situação irreSular perante os órtãos compêtentes;

8.4 Aqueles que tiverem sido declarados suspensos ou impedidos de contratar com a Administração ou

declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública.

8.5 São vedadas as apresentações:

a) Que infrinjam qualquer Lei ou norma jurídica brasileira vitente;

b) Que causem, ou possam vir a causar, impacto negativo à saúde ou ao meio ambiente;

c)Quefaçamapologiaaousodebebidasalcoólicas,cigarroououtrasdrogas;
d) eue sejam ligadas a jogos de azar ou especulativot salvo se regulamentados em legislação

específica;

e) Que explorem trabalho infantil, degradante ou escravo;

0 Que apresentem sexo explícito;

C) Que violem direitos de terceiros, incluídos os dê propÍiedade intelectuâl;

h) Que evidenciem discriminação de raça, credo, orientação sexual

ou preconceito de qualquer natureza;

i) Que violem os direitos humanos;

i) eue façam uso de nomes, símbolos ou imagensque caractêrizem pÍomoção pessoalde autoridades

ou servidores públicos durante o período de vêdaç6es eleitorais;

parágraÍo único - Nas hipóteses previstas neste item o participante sêrá Íesponsabilizado civil e crlminalmente

pelos atos praticados pela forma da Lei.

g.6 A prestação de serviço será de acordo com a necessidade do evento constante neste Termo

de Referência e no Calendário wtunicipal de Evento, conforme estipulado pela Secretaria'

8,7casonãosejapossívelaprestaçãodoserviçonadataassinalada,aempÍ€sâdeverácomunicar
as razões rêspectivas com peto m"nos ào (trinta) dias corridos de antecedêncla para que qualquer pleito de

fronogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito ê foÍça ma'tor.

8.10
Contratada;

8.11

8.8 o serviço poderá ser reieitado, no todo ou em Parte,

especificações constantes neste Termo de Referência e na Propostã,

imediato, às suas custas, sêm Prelu ízo da aplicação das Penalidades.

S.gorecebimentoprovisóriooudefinitivodosêíviçonãoexcluiaresponsabl]ldadedacontratada
pelos prejuízos resultantes dâ incorreta execução do contrato'

As despesas com alimentação, deslocamento e estadia' são de responsabilidade da

A empresa deverá fornecer relação nominal com 5 dias de antecedência, do pessoal designado

s ou outras demandas administrativas quando solicitadas'

d? SiVa I

rrl .' í.-l .r (,rãinci{'-pL I cLP: 55.6jÉt-ooo
...i :, i!: r.:,.laolachagrande.pe.gov'br

ndo em desacordo com as ^
ser substituídos no Prazo de

para o evento com as respêctivas identificações'

u ,il:tt :-. , l ': i 1l

S.f pr"ri.r'or r"rviços de acordo com as especificações, prazos e condições estipuladas pelo contratante;

g.2 Atender prontamente às solicitações da fiscalização da administração, referênte à prestação de

p'ti€

t.l

14
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9.3 Ser responsável pelo fornecimento e execução do serviço, com todos os materiais, peças e acessórios
necessários à apresentação artística da banda, assumindo inteira responsabilidade pela execução do
serviço.

9,4 Emitir a Nota Fiscal fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos impostos quando exigido pela a

co ntrata ntê;

9.5 Responder pelas despesas relativas a material, taxas, tributos, encargos fiscais, comerciais, transportes,
fretes e quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos serviços obieto deste Termo de
RefeÉncia.

9.6 Tomar todas as providências necessárias, assumindo inteira responsabilidade pela execução do objeto
contratado, dlsponibilizando todos os materiais/utensílios necessários;

9.7 Executar o seNlço do objeto contratual em data a ser estipulada pela Secretaria Municipal de Turismo.

9.8 Substltuir imêdiatâmente ou reparar vícios e danos que possam prejudicar a perfeita execução do serviço

objeto contratual deste Termo de Referência, contados a partir da data da notificação por parte da

administraÉo munlcipal, o objeto entreSue fora das especificações deste Termo de Referência.

9.9 Prestar todos os esclarecimentos que lhe forêm solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente

a qualsquer reclamaçôes;

9.10 Assumir a responsebilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação;

9.í I A contratada se responsabilizará pelo abastecimento do camarim, quando for o caso.

10. OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

10.1 Efêtuar os pagamentos devidos à contrateda pelo fornecimento do serviço de acordo com as disposições

do presente documento Denunciar as infrações cometidas pela contretada e aplicar-lhe as penalidades

cabÍveis nos termos da lei n. L4.l33l2O2L.
10.2 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defêitos ou incorreções veriÍicadas no obieto fornecido,

para quê sêja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

10.3 Acompenhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
10.4 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do presente Termo de contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros, em decorÉncia de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10.5 A contratante se responsabilizará pela montagem do palco e do camarim, quando houver.

11. MODETO DE GESTÃO OO CONTRATO

11'1O prazo de vigência do contrato ou instrumento equivalente será estipulado pela Admínistração, de
acordo com a necêssidade do evento a sêr promovido pela secretaria Municipal de Turismo.

1 1.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei ne 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial.

11'3 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apoíila.

I 1 '4 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizâdas por escrito sempre que

5

d, Silva LetteAv. São Jose, lOl. C.êntrír. ( l:11 t_ 1.111.1

(8.l) 3537-1]40 | âcln i,',i1,11;,'.;l-,.,

,'|
,,)'.i
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o ato exigir tal formalidãde, admitindo-se o uso dê mensaSem eletrônica para esse fim.

1 1 .5 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam

ser cumpridas de imediato.

't1.6Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentaçâo do plano de fiscalização, que

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estraté8ias

para execução dà objeto, do plano complementar de execuçâo da contratada, quando houver, do método

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros'

i r. I r',CAi j.'r1Çj\1..'

1.2.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(s) do contrato, ou pelos

.,

respectivos substitutos.
12.2 Compete ao fiscal

resultados previstos, visa

736U20231

o acompanhamento da execução do objeto contratua

ndo à qualidade da prestação, em especial, nos termos
l, têndo por parâmetro os

do artigo 8t do Decreto n. \

l. acompanhar o cronograma de execuçãO do contrato, monitorando Os prazos e Oondições de entreta;

ll. acompanhar sistematicamente a execução do objeto da contratação;

lll. anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, apontando o

que for necessário para a regularização das faltas ou dos deíeitos ob§eÍvados;

lV, aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados em consonância com o previsto no contrato'

nos termos do inciso Vl, art. 92 da Lei FedeÍal ne L4.t33' de 2O2L;

V. apurar a importância a ser Paga e a quem se deve pagar para extinguir a obrlgação, com base no

contrato e nos comprovantes de entre8a do bem ou de efetiva prestação do serviço;

Vl. comunicar formalmente a contrata da em caso de descumprimento dê cláusulas contratuais, para

que esta tome as providências cabíveis à regularização de faltas ou defeitos;
formalizar o atesto da

oontroles adequados e

Vll, examinar e conferir notas fiscais, faturas ou documentos equivalentes, e

prestação do serviço ou recebimento dos bens;

Vill. fazer diligências junto à empresa contratada, se for o caso'

suficientes para registro destas reuniões;

lX. informar ao gestor, êm tempo hábi I para a adoção das medidas coÍNêniêntes, a situação que^

demandar decisão ou providência que ultra passê sua competência;
à execução dos contÍatos,x. manifestar-se sobre todas as solicitações e reclamações

observando-se o prazo de um mês ou aquele estabelecido em contrato para emlssão de decisões pela

Administração;

Xl. receberpÍovisoriamente,equisiçôes, obras ou serviços sob sua responsabilldade'

Xll. solicitar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substltulção, a do contratado,

no total ou em parte, de obieto do contrato em que se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes de sua execução ou de materiais nelâ empregados;

l2.3ofiscaldocontratoseráoservidordaSecretariaMunicipaldêTurismo.

J.i .1 i!r! ; r !i r 'r\'I()

competeaoBestoroacompanhamentodosaspectosadministrativosdocontrato,emespecial
|-acompanharamanutenção,pelocontratado,dascondiçôesestabêlecidaseminstrumento
convocatório e contrato e das exigências legais; 
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Av. Sâo José. lOl, Centro, C lr:r (_ rarrr_r
(81) 3537-1140 | ôcJm;,-,s:rô.:,-)ú,:l

Il - conferir a importância a ser paga, constante no documento comprobatório da despesa, com
base no contrato, na nota de empenho e no ateste do fiscal do contrato;
lll ' manifestar-se sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos,
observando-se o prazo de um mês ou aquele estabelecido em contrato para emissão de decisões
pela Administração;
IV ' manter controle atualizado dos saldos de empenhos e dos pagamentos efetuados, evitando e
realização de serviço ou fornecimento sem prévio empenho;
V - orientar os fiscais de contrato no desempenho de suas atribuições;
Vl - promover o atesto de notas fiscais e faturas, em conjunto com o fiscal do contrâto, no que

couber, para fins de comprovação do cumprimento da obrigação contratual;
Vll ' promover, quando couber, reunião inicial para apresentação do modelo de gestão, de que trata
o art.9e deste decrêto, após a assinatura do contrato; Vlll - providenciar, quando necessário, a
formalização da celebração de aditivos, prorrogações, reajustes ou rescisões contratuais;
lX - realizar o controle do valor e atualização das garantias e informar a unidade de contabilidade e
flnanças para os devidos registros;
X' receber deflnltlvamente aquisições, obras ou serviços sob sua responsabilidade, observando-se
o dlsposto no capÍtulo lV deste decreto;
Xl ' tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização e
subsidiar o ordenador de despesas na aplicação de penalidades advindas de inexecução parcial ou
total do contrato;
XI -verificar o cumprimento das obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias;
Xlll . zelar pelo equilíbrio econômico-financeiro do contrato, avaliândo e promovendo as
solicitações conforme o caso;
XIV - constituir o relatório flnal, de que trata a alínea "d" do inciso vt do § 3e do art. 174 da Lei
federal nc 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato, como
forma de aprimoramento das atividades da administração pública municipal.

13. PAGAMENTO
'13.1 pela prestação do(s) sewiço(s) deverá ser efetuado à contratada, através de nota de empenho, em até

30 (trlnta) dias, do mês subsequente à prestação de serviços, com apresentação da Nota Fiscal / Fatura
dêvidamente atestada pelo Gestor do Contrato;

13.2 casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva do Contratante, fica
convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pelos órgãos entre o prazo referido no Termo
de Referência e o correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação
da seguinte fórmula:

EM=lx xVP
Onde:

Sbh Slfnlfrcedo / Descrlgão
EM = Encaílps Moraúrlos.
Ítl = Númerc de dlas emrc e date preyista para o patamento e a do efetivo pagamento,
vP = valor de paÍc€la a ser paga.
fX = IPCÁ

I = Índlce de atuallzação Íinancelra, assim apurado:
I = (rv10o) =

365
13.3 Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os tastos de frete, inclusive quaisquer tributos,

seiam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza
resultantes da execução do contrato;

13.4 o preço unitário e total para esta licitação compreende a única remuneração devida;
13'5 Os acréscimos ou supressões que porventura ocorrerem não excederão os limites estabelecidos no s 1e

_ti

, :r..i :

^,,M,,K*crutanã de Turismo e Cultun
oortaria np 01 1/2025i,
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CHAGRANDE

do art. L24 da Lei Federal ns t4.L33l2L;
13.6 Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na

ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução, nos termos do disposto no

art. !24,11, "d" da Lei Federal ns 14.L3312L.

.l4,t.r;ir'.í i:'.,.,, ii.' ! . i . : \.,.:-',..:

14.1 Conforme edital

3 \ i. r:- 1- 11U,,,,r, ",.',', i t{^:,,' ;i ;'lJÍ{ íiA C{ }N ? ltf-\TAi.AO

15.1. O custo estimado total da contratação é de RS65.OOO,OO (sessenta e cinco mil). Para o cálculo

do valor unitário foi levado em consideração os valorespraticadosentreosartistaslocais

; :.:.. ',. t' ; :^' l , ii . : ,.: i,."ii.i- 
"".; 

t.:,,;;t ' 'l

16.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta derecursos especÍficos consignados

no orçamento. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Órgão: 18OOO - Secretaria de Turismo e Cultura

Unidade: 18001 - Secretaria de Turismo e Cultura

Programa: L3.392.1302.2.66 - Promoção de Ações Culturais

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Chã Grande ,22 de abril de 2025

W,* / lz/rh
Leilane Cristina Alves da Silyá téite

Secretária municipal de Turisrdo e Cultura

,tidl*das\NaL,\rE
qqà-ji*;[Ho!l-*'

rrt i,, Ll',;.i Urartcle'-PL I Ct:P: 55.63€;-000

-i ; :,, r:rr-rütt<?o(4chagrande.pe.gov.br
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ANEXO II

MODETO DE REqUERTMENTO DE PARTTCTPAçÃO COM

rNDrcAçÃo DE INTENçÃO EM CREDENCTAR

pRocEsso ADMrNtsTRATtvo Ns 00/2025

IN EXIGI BI LI DADE NE OOO/2025

A 

- 

inscrita no CNPJ sob ne localizada a

n9_, bairro: cidade de

por intermédio de seu representante legal inscrito no CPF sob

10 vem por meio deste solicitar participação ao procedimento acima descrito e

desde já maniíestamos intenção de credenciar para atender ao objeto:

xxxxnmO(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxnO(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Validade da Proposta 60 dias;

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por

conta da Empresa CREDENCIADA;

cidade,-de-de 2025

Assinatura do Responsável CPF:

Obs.: ldentificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNpJ, se houve

Av. São José. lOl, Centrr-r, C ir;,r (- r;irri r

(81) 3537 .l140 
| a cl rr-r i n isr r,: r iro.i i

1i

I -.1 r-i
i

*an/fufulhu^r,r,,
Secreíana de Turismo e C,ultura

Portaria ne 01 1/2025
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PreÍêiturô Municipal
de Chã Grande
cNPt: n.049.806/000r-90

CHAGRANDE

ANEXO lil

oecunlçÃo DE coNconoÂncncoM osrERMo Do EDITAL

Ao

Município de Chã Grande

Aempresa'inscritano
cNpJ/cPF sob o ne . declara que concorda em

prestar os serviços de show, com os valores constantes na tabela de valores anexa ao editalde Credenciamento

público ne xxxxx e que atenderemos a demanda exigida pela Secretaria Munlcipal de Turismo.

de 2025.

Assinatura

chã

À[ro' L^

ril.

.-il,

,.,1-i.,.1 t-,rancie-ljt I CtP: 55.636-OOO
,,f,: r il,- aol$chag ra nde.pe.gov.br

Si'cretana " ' '

OÍ\üefltn! \l r i, zúit

:'f ,rfu
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ANEXO IV

DECTARAçÃO DE qUE CUMPRE AS EXIGÊNCNS DE RESERVA DE cARGos E PARA REABITITADo DA PREvIDÊNcn

SOCIAL;

Nome completo: RG n9:_

CPF ne _DECLARO, sob as penas da

lei o devido cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

(Local e data).

(Nome/assinatura do representante legal)

Ieite
Secrgtara de Turismo e Cultura

Av. Sao José. lOl. Cerrtrci, C.h.r (_,ri.)nr.,,

(8.l) 3537-.1140 | ad m í rr istracíjr):ij
' 

'"'i..
I i,rJr.li i
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CHÃGRANDE

ANEXO V

DECLARAçÃO eUE SUA PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDEM A INTEGRAL|DADE DOS CUSTOS

Nome completo RG 1e

o licitante (nome empresarial), interessado em participar do credenciamento

N.e I2OZS, declara de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes.

(Local e data).

(Nome/assinatura do representante legal)

§e

-., 1i, r rlr , 'l- i'.i (-,rilÍ)({a--ljL I CtP: 55.656-OO0

,.l i ", i:,r-r,;.-üo'.üchagrilnde.pe.gov.br
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ANEXO VI

MODETOS DE DECLARAçÃO "XaA[trAçÃO"

Nome completo: RG ne:

CPF ne: DECLARO, sob as penas da Lei, que

o licitante (nome empresarial), interessado em participar do CREDENCIAMENTO

ne J_
a) está em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a observância do disposto no

inciso XXX|ll do artigo 7.s da Constituição Federal, na forma do Decreto Estadual ne. 42.9L1/t998;

b) não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação deste Edital;

c) cumpre as normas relativas à saúde e segurança do trabalho;
d)Atesto que a Empresa Licitante não possuiem seu quadro societário servidor público da Prefeitura Municipal

de Chã Grande-PE.

(Local e data).

(Nome/assinatura do representa nte legal)

nuM*,
Secretana dc Turismo a Cultura

BoÍtaria nc n1 I /?07t

23
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CHAGRANDE

ANEXO Vll

A empresa inscrita no CNPJ 1e

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr'(a)

::]il::: ::::: :;":'Jffi::,;,-" -,,,,,,"-flT:
pEQUENO PORTE - EPP, constituídas na forma da LEI COMPTEMEMÍAR Nr U3/2q)6.

para tanto, anexo o Termo de Opção do SIMPLES ou LUGRO PRESUMIDO, retistrado ou autenticado na Junta

Comercial (indicar o locat da sede ou domicÍlio da licitante, ondefor oregistro).

Declaro, ainda, para os fins do edital que não incorremos em nenhum dos lmpedlmento§ ptwistos no § 4o

doart.3.daLeiComplementarL23l2oo6,.

Local e Data

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

CARIMBO/CNPJ

ôv ,tih
c'

i lir 'rl ii; (- h:r C r"incle'^Pl- | CLP: 55.636-000
.l:,l:;.r'r:cor)'.$clragrande.pe.gov.br
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ANEXO VIII
TERMO DE CREDENCIAMENTO

Ne /2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA

QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM
LADO, A PREFEITURA DA CTDADE DE CHÃ GRANDE E,

DE OUTRO [ADO, A EMPRESA 4
TUDO DE ACORDO COM O PROCESSO

ADMINISTRATIVO Ng XXX/2025 - INEXIGIBTLIDADE

Ns xxx/2025.

O Munlcíplo de Chã Grande, Estado de Pernambuco, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Rua

Joaqtrlm Franclsco, S/N, Balrro Dom Helder - Chã Grande - PE, inscrito no CNPJ sob o ne 11.0,49.806/@01-
9O através da Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada pela(o) Secretária(o) Sr(a).

XXX»($ü)00(XXXXXXXX Brasileira(o), Portador(a) da Cédula de ldentidade ne XXXXXXXXXXXXXXXX e do
CPF/MF sob o ne XXXXXXXXXXXXXXX, residente e domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe são

delegadas, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa (Razão Social),
inscrita no GNPJ ng XX.XXX.XXXâO(-XX, situada na (Endereço Completo), neste ato representada por seu

Sócio(a) Administrador(a), Sr(a). (Nome Completo), (Nacionalidade), (Estado Civil), (Profissão), portador(a) da

Carteira de ldentidade ne X.XXX.XXX - (Órgão Expedidor), inscrito no CPFIMF sob o ne. XXX.XXX.XX-XX,

residente e domiciliado na (Endereço Completo), doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm,
entre si, justo e acordado, e celebram o presente CONTRATO mediante as seguintes cláusulas e condições
discriminadas abaixo, que mutuamente outorgam e estabelecem, tudo em conformidade com o Processo
Adminlstratlco ne J2025 - lnexigibilidade fi J2025, nos termos da Lei ne. 74.L33312L e suas alteraçôes.
CúUSUIA PRTMEIRA- Do OBIETo

CREDENCIAMENTO DE ARTISTAS INDIVIDUAIS, GRUPOS CULTURAIS, GRUPOS MUSICAIS E GRUPOS

DIVERSOS, INTERESSADOS EM COMPOR A PROGRAMAçÃO ARTíSTTCA DA PREFE|TURA E DOS SEUS

EQUIPAMENTOS CULTURAIS, COMPREENDENDO O PERÍODO DE 01 (UM) ANO, CONFORME
CALENDÁRIO ANUAL, oriundo do Processo Administrativo ne J2025 - lnexigibilidade ne J2025.
PÂúGRAFo ÚI.TICo - DA vINcuLAçÃo

Vinculam esta contratação, independentemente de tra nscriçã o :

1.1.'|-. O Termo de Referência;

1.1.2. O Edital de credenciamento;

1.1.3. A Proposta do contratado;

1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

Ne da Nota de Empenho

CúUSUIASEGUNDA- Do REGIME JURÍuco

2.1 O objeto do presente contrato, rege-se pelas disposições expressas no Edital do pregão Eletrônico ora
citado, e subsidiariamente pelas Leis L4.L3312O21, por suas cláusulas e preceitos de direlp público, aplicando-

Av.SàoJosé,l0l'Centrr:,(-h.i(,Ii}r)t'...,i|.;,l',.,,,W*,u
(8]) 3537-1140 l admir.risIrô..itoi'; , ,, rr.i i t,. , . ponanene0luz0à
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se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado.

ctAusutA TERCEIRA - DA VIGÊNCn E PRORROGAçÃO

3.1 O prazo de vigência da contratação é de XXXXXXXXXXX, contados a partir da data de assinatura do Termo,

podendo ser rescindido (art. L37, da Lei 14.t3312021) ou prorrogado (art. 107, da Lei L4.I33l2O2l) a critério

da administração, observada a necessidade e conveniência.

cúusurA QUARTA- DA AITERAçÃo conrnlrull

4.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seeuintes da Lei ne 14.133. de

ruL.
4.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, atã o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialatualizado do contrato.

4.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração determo aditivq submetido.à 

^prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formatização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei ne L4.L33, de 2021).

4.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensàda a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ne 14.133. de 2921'

cúusuLA QUINTA - DA ExrlNçÃo corrnATUAL

5.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, asSegurados o

contraditório e a amPla defesa.

5.2 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não enseiará rescisão se não

restringir sua capacidade de concluir o contrato'

5.3 se a alteração implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para

alteração subjetiva.

cúujurn sExrA- Do PREço E coNDrcÔEs DE PAGAMENTo

6.1 pelo objeto pactuado na cláusula primeira do presente contrato a CONTRATANTE pagará à CoNTRATADA^

i,í:iii ir:.rí)r.

o valor de RS _-,-

Fr,l.t(lc [iri l)Cr n.lrrrlJu(i(,
PÍeÍoitu.â Municipal
de Chã Grande
cNPl: ll.Oa9.8O6/OOOr-9O

6.1.1 - o pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência,

anexo a este Contrato'

cúusutA sÉilMA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁnps

os recursos financeiros para fazer face às despesas da presente contratação correrão por conta das dotações

orçamentárias indicadas abaixo:

Xxxxxxxxxxxxxxxx

Xxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxx

cúUSULA OITAVA- DA SUBCONTRATAçÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual'

NONA- DA FiSCALIZAçÃO

da Silva Leite

de Turismo e Cultura
ril ,,, (- l-,:.) (,rar\c1e-Pt- | CtP: 55'63Éi-OO0

i : :''rl:,iri;i-ao'.qiclragrande.pe'gov'br
P6taria ne 0111202s i' .,

': l:'
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9.1 No curso da execução do objeto, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel observância das
disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa do produto fornecido,
9.2 A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Administração, através do servidor:
xnoüxxxxxxxx»«xxxxxxxx
9.3 A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive por danos quê possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade
decorrente de culpa ou dolo da CONTRATADA, na execução do contrato.

10.1 O reglme de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condiçôes de concludo, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Têrmo de Referência,

enexo a estê Contrato.

V Além d!§ obÍErçõê3 rcsultentês da obs.ruâncla da Lcl 14.133/21, são obÍigaçôês da GONTRATADA:

Conforme Termo de Referência

AÉm dr obrlfnÉcs Íêsultantca da obsêrYâncla da 1êl 14.133/21, são obrigações da CONTRATANTE:

conlorme Termo de Referência

cúUsu|Á DÉOMA SEGUNDA INFRAçôES E SANçÕES

12.1 -Comete lnfÍação administrativa, nos termos da !qÚ')-1rl-1.]..1. d,e-2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause travê dano à Administração ou ao

funcionamento dos sêÍvlços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o r€tardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prêstar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

s) comportar-se de modo inidôneo ou cometêr fraudê de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de le de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçôes acima descritas as seguintes sançôes:

i) Advertêncla, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 155, §2e. da Lei ns 14.133. de 2021);

TI

Cn$na

SecÍetaria de

Àlves da Silva Leite

Íurismo e Cultun

nr 01u2025ri eülina
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ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 'tbt','tC' ettd"

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, § 4e. da Lei ne 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneaS "ê","?','g" e"h" dO SUbítem aCima deSte COntfatO, bem COmO nas alíneaS "b","C" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5e, da Lei ne 14.133. de 2021).

iv) Multa: Multa moratória de LOYo (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, nos casos de

inexecução total do Contrato, por culpa exclusiva da CONTRATADA, a ser recolhida no prazo de 15 (quinze)

dias, contatos da comunicação oficial; e

A aplicação das sanções prevlstas neste Contrato não exctui, em hipótese eltuma, a obrigação de reparação

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9s, da Lei ng 14.133, dG 2@11

12.2 -Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativaÍnente com a multa (art. 156,

§7e, da Lei ne 14.133, de 202U.

12.3 -Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)dias úteis, 
^contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei ne 14.133, de 2021)

12.4 -Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8e, da Lei ns 14.133. de 2021).

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no Geput e parágrafos do art. 158 d?.Lei ng

L4.t33, de ZO2t. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

12.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e. da Lei ne 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confurme normas e orientações do1
órgãos de controle.

LZ; -Osatos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2021. ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração pública que também sejam tipificados como atos lesivos na [ei ng 12.&46. de

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)'

12.g - A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da

Lei ns 14.133, de 2021)

,^ffi1'yry,;'
üiil"'ü ii i rrl :,,, í-lrir \-,rârtciÉ]-pt I CEP: 55-636-OO0

.j,,'i:;-;r;'::ao(0chagrande.pe-gov.br
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NOME DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

RAZÃO SOCIAT DA EMPRESA

CONTRATADA

PNEFEITURA

, :rr!)írr :... /'!!.1i,7:rl )": 
'r'l:

12.9 -O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no cadastro Nacionarde Empresas rnidôneas e suspensas (ceis) e no cadastro Nacionar de Empresas Punidas

(cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal' (Art' 161' da Lei ne 14'133' de 2021)

12.10 -os débitOS dO COntratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente' com os

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante' na forma da lnstrucão

Normativa SEGES/ME ne 26. de 13 de abrilde 2022'

cúusuue DÉoMA TERGEIRA - DAs DlsPoslçõEs GERAIS

13.1 Na hipótese de existência, na esfera judicial, de decisões favoráveis à Prefeitura Municipal de chã Grande'

a sucumbência a que for condenada a parte ex-adversa, nos termos do Art. 20 do código de Processo civil

Brasileiro, pertencerá, exclusivamente, à CoNTRATANTE, de pleno direito.

cúusulA DÉqMA qUARTA'Dos cAsos omlssos

L4.l Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 1a--1.{.!f3,

de 2021. e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na -!=e-t-tL?-8-tQ7Â

de 1gg0 - códiso de Defesa do consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

\./

cúusutÂ DÉclma QUINTA- Do FoRo

15.1 Elegem, as partes contratantes, o Foro do Município de Chã Grande, Estado de Pernambuco, para solução

de qualquer pendência oriunda deste contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja'

E por estarem certos e combinados, assinam o presente contrato em três (03)vias de igualteor, para o mesmo

fim juntamente com duas testemunhas no presente ato'

Chã Grande, 
- 

de de 2025'

]IOME O@ S€CREÍÁRIO REPRESENTANTE

SECREÍARIA DEMANDANTE
GONTRATAilTE

TESTEMUNHAS:

CPF:

Av. São José, lOl. Centrr:' Ciril (.'Íitr'lí-i' :': i i "' :

(81) 3537-114O I admir:is:r;".,';:ãôltl ii'J'|''' I i j" i' ' :

CPF: da Silva
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